
 
 
 
 
 

 
 
 

DESPACHO 
 
 
 
 
 Fica revogada a alínea “d” do item 1 da cláusula V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 
PROPOSTA, relativo ao Pregão Presencial nº 104/2013, da qual consta a exigência de 
apresentação de “prospectos, manuais, catálogos e documentação técnica do 
equipamento ofertado”; tendo em vista que a mesma foi inserida no edital por um lapso, 
sendo, portanto, desnecessária a referida exigência.    
 

     Pederneiras, 23 de outubro de 2013. 
 
 

      DANIEL PEREIRA DE CAMARGO 
                      Prefeito Municipal 
 


